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DESPESAS MEDICAS.DEDUCOES.GLOSA.

A deducdo de despesas médicas lancadas na declaragdo de
ajuste anual pode ser condicionada, pela Autoridade lan¢adora,
a comprovagdo do efetivo dispéndio, desde que o sujeito passivo
tenha prévio conhecimento daquilo que o Fisco esta a exigir,
proporcionando-lhe, antecipadamente a constitui¢do do crédito
tributario, a possibilidade de atendimento do pleito formulado.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicagdo
necessario e adequado a solu¢do da lide, indefere-se por
prescindivel, o pedido de realizacdo de pericia.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

Presentes os pressupostos de exigéncia, cobra-se multa de oficio
pelo percentual legalmente determinado. (Art. 44, da Lei
9.430/1996).

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria. (Sumula CARF n° 2).

Preliminar Rejeitada

Recurso voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 DESPESAS MÉDICAS.DEDUÇÕES.GLOSA. 
 A dedução de despesas médicas lançadas na declaração de ajuste anual pode ser condicionada, pela Autoridade lançadora, à comprovação do efetivo dispêndio, desde que o sujeito passivo tenha prévio conhecimento daquilo que o Fisco está a exigir, proporcionando-lhe, antecipadamente à constituição do crédito tributário, a possibilidade de atendimento do pleito formulado. 
 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO
 Estando presentes nos autos todos os elementos de convicação necessário e adequado a solução da lide, indefere-se por prescindível, o pedido de realização de perícia.
 MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
 Presentes os pressupostos de exigência, cobra-se multa de ofício pelo percentual legalmente determinado. (Art. 44, da Lei 9.430/1996). 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2).
 Preliminar Rejeitada
 Recurso voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria dos votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre que dava provimento ao recurso.
 Assinado Digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin � Presidente em Exercício
 Assinado Digitalmente
 José Valdemir da Silva - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada. Ausente, o Conselheiro Luiz Claudio Farina Ventrilho.
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 8a Turma DRJ/BHE.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida.
- Contra o sujeito passivo já identificado foi lavrado Auto de Infração de fls.30/35,- relativo_ a -Imposto sobre a -Renda Pessoa-Física,-exercício-2003, -ano � calendirio - 2002, formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 8.360,00, acrescido de multa de oficio e juros de mora calculados até 09/2006.A partir da revisão da declaração de ajuste anual entregue pelo sujeito passivo, conforme documento de fls. 33/35, foram glosadas deduções a titulo de despesasmédicas no montante de R$ 30.400,00. Foi alterada a linha da declaração Deduções/Despesasmédicas de R$ 31.580,00 para R$ 1.180,00.
- Consta da Descrição dos Fatos que da análise dos documentos apresentados pelo contribuinte (recibos e extratos bancários) concluiu-se que não se identificam no extrato bancário saques ou compensações de cheques compatíveis com os recibos expedidos pelos profissionais. Assim, por falta de comprovação da efetividade do pagamento, nos termos da intimação expedida, não foram acatados os pagamentos pleiteados como dedução a titulo de despesas médicas, relacionados na DIRPF/03: Beatriz Camargos Fabel, no valor de R$ 1.400,00, Silvana C. Machado, no valor de R$ 13.400,00, e Maria da Conceição Bagno Zauli, no valor de R$ 15.600,00.
- Cientificado da exigência em 24/10/2006, documento de postagem A. fl. 46, o sujeito passivo apresentou defesa, fls. 1/6, que contém, em síntese:
- Alega que o Auto de Infração é nulo, sendo lançamento realizado por mera presunção, pois inobstante não haver previsão legal sobre a comprovação da forma de pagamento das despesas médicas, o impugnante, em atendimento à intimação fiscal, apresentou cópias dos extratos bancários onde comprovam que ocorreram retiradas/saques em espécie, de valores significativos, que comprovam a origem dos pagamentos aos profissionais contratados. Apresenta tabela com a discriminação dos saques efetuados no decorrer do ano de 2002.
- Diz que atendeu a todas as intimações e que informou que todas as despesas médicas foram pagas em dinheiro.
- Argumenta que não se pode proibir que alguém faça o saque total das importâncias recebidas a titulo de aposentadoria, leve para casa o dinheiro e, no curso do mês, pague as despesas à medida que forem ocorrendo.
- Aduz que no caso da profissional Maria da Conceição Bagno Zauli, os pagamentos ocorreram durante o ano de 2002, e não de uma só vez, conforme relação de recebimentos anexada A presente impugnação.
- Afirma que não é possível presurmir que os gastos com despesas médicas são exagerados ou não, haja vista, ser análise muito subjetiva, por mera presunção. Acrescenta que não cabe A agente fiscal avaliar a necessidade ou não de tratamento médico, e sim, ater-se ao regulamento do Imposto de Renda que determina que as despesas médicas são dedutiveis dos rendimentos para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda.
- Diz que a Receita Federal presume que os recibos não são idôneos. Que utiliza um acórdão do Conselho de Contribuintes para concluir os trabalhos fiscais, desprezando a legislação do Imposto de Renda. Empurra para o contribuinte o ônus de provar sua inocência, invertendo a ordem do Estado Democrático de Direito.
- Sugere que se a fiscal tivesse mais cuidado na condução dos trabalhos, teria diligenciado junto As pessoas fisicas prestadoras dos serviços médicos, para verificar se as mesmas prestaram os serviços e/ou lançaram em suas declarações os valores recebidos do impugnante.
- Requer o cancelamento do Auto de Infração.
- Entende que a multa imposta é inaplicável e que a mesma assume o caráter de confisco. Cita trecho de decisão do Conselho de Contribuintes, doutrina e jurisprudência.
- Requer, caso prevaleça a autuação, que a multa seja reduzida de 75% para 20%.
- Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito
- admitidas, inclusive a pericial.
A impugnação foi julgou improcedente, conforme acórdão fls. ( 52 a 58 ), assim fundamentando sua decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2004
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. MULTA. PERÍCIA.
Somente são admitidas as deduções com a observância da legislação tributária e que estejam devidamente comprovadas nos autos.
0 imposto lançado fica sujeito a multa de oficio, de caráter irrelevável.
No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de
julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
A prova pericial mostra-se útil somente quando não se puder encontrar a verdade de outro modo mais simples.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Cientificado da decisão de 1a instância em 04.04.2011 ( fl. 61 ), o contribuinte apresentou o recurso em 04.05.2011 ( fls.62/70). Em sua defesa argumentou, em síntese o seguinte:
� Pede a nulidade do Auto de Infração em face da mera presunção, pois inobstante não haver previsão legal sobre a comprovação da forma de pagamento das despesas médicas, o impugnante.
- Apresentou cópias dos extratos bancários onde comprovam que ocorreram retiradas/saques em espécie, de valores significativos, que comprovam a origem dos pagamentos aos profissionais contratados pagos no decorrer do ano de 2002.
� Aduz que as despesas médicas foram pagas em dinheiro.
- Argumenta que não se pode proibir que alguém faça o saque total das importâncias recebidas de aposentadoria, leve para casa o dinheiro e, no curso do mês, pague as despesas à medida que forem ocorrendo.
- Afirma que os pagamentos feitos a profissional Maria da Conceição Bagno Zaul foram parcelados durante o ano de 2002.
- Argumenta que houve exagero da Autoridade /fiscal em presumir os gastos com despesas médicas.
- Diz que a Receita Federal presume que os recibos não são idôneos. Que utiliza um acórdão do Conselho de Contribuintes para concluir os trabalhos fiscais, desprezando a legislação do Imposto de Renda. 
- Sugere que se a fiscal tivesse mais cuidado na condução dos trabalhos, teria diligenciado junto às pessoas físicas prestadoras dos serviços médicos, para verificar se as mesmas prestaram os serviços e/ou lançaram em suas declarações os valores recebidos do impugnante.
- Por derradeiro, requer o cancelamento do Auto de Infração.
- Entende que a multa imposta é inaplicável e que a mesma assume o caráter de confisco. Cita trecho do Conselho de Contribuintes, doutrina e jurisprudência. Requer, caso prevaleça a autuação, que a multa seja reduzida de 75% para 20%.
É o Relatório
 Conselheiro José Valdemir da Silva � Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O contribuinte argui a nulidade do Auto de Infração em face do lançamento realizado por mera presunção, pois inobstante não haver previsão legal sobre a comprovação da forma de pagamento das despesas médicas.
Não pode prosperar o pedido de diligência, o contribuinte teve oportunidade de formalizar os quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Artigo 16, IV, do Decreto 70.235/72), (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Portanto, devem ser rejeitadas as preliminares suscitadas.
A controvérsia cinge-se à glosa de despesas médicas com as profissionais de Silvana Costa Machado no valor de R$ 13.400,00 e Maria da Conceição Bagno Zauli no valor de R$ 15.600,00, a decisão recorrida restabeleceu as despesas médicas referente a profissional Beatriz Camargos Fabel no valor de R$ 1.400,00 ( fl. 25).
No processo adminsitrativo fiscal a exigência de comprovação de um fato está ligada ao modo como se distribui o ônus da prova entre as partes interessadas na proteção de seus dirieitos.
Tratando-se de processo relativo ao imposto de renda da pessoas física cabe ao Fisco, em regra, provar as alegações sobre omissão de rendimentos e ao cotribuinte os fatos que reduzem a base de cálculo do tributo.
Logo, compete ao contribuinte provar os fatos que deram origem às despesas médicas, facultando-se a legislação desincumbir-se de tal mister mediante a apresentação de recibos emitidos por profissionais da área de saúde.
Como se sabe, a eficácia da prova de despesas médicas, para fins de dedução da base da de cálculo do imposto de renda pessoa física, está condicionada ao atendimento de requisitos objetivos, previstos em lei, o art. 80, do RIR, in verbis:
�Art. 80 � Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias ( Lei n. 9.250, art. 8o, inciso II, alínea �a� ).
§ 1o O disposto neste artigo ( lei n. 9.250, de 1995, RT. 8O $ 2o ).
I � Aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza.
II � restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
III � Limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica � CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
Nada obsta, entretanto, que a Administração Tributária exija que o interessado comprove o efetivo pagamento das despesas médicas realizadas quando a Autoridade fiscal assim entender necessário, na linha do disposto no art. 73 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR, aprovado pelo Decreto n. 3000/1999, cujo teor é o seguinte:
�Art. 73 � Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora, ( Decreto-Lei n. 5.844, de 1943, art. 11 .§ 3o�.
Observo, por importante, que tal faculdade deve ser concretizada por meio de um ato cuja materialização se dá com lavratura de um termo, isto é, de um lançamento no qual está expressa a pretensão da Administração, de modo que o sujeito passivo tenha prévio conhecimento daquilo que o Fisco está a exigir, proporcionando-lhe, antecipadamente à constituição do crédito tributário, a possibilidade de atendimento do pleito formulado.
No caso vertente, o contribuinte foi intimado a comprovar o efetivo pagamento das despesas médicas, mas não o fez, entendo que a glosa das referidas despesas médicas deve ser mantida por falta de comprovação do efetivo dispêndio, com fulcro no do art. 73 do RIR/99.
Transcrevo jurisprudência desse Egrégio Conselho Administrativo de julgamentos:
DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.POSSIBILIDADE. 
Toda as despesas médicas estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar elementos de provas dos respectivos pagamentos, nessa hipótese, a apresentação tão-somente de recibos, sem a procva do efetivo pagamento, é insuficiente para comprovar o direito à dedução pleiteada. Multa de ofício. CARF � 2a secção � 1a Turma Especial / ACÓRDÃO 2801-00.497 em 12.05.2010.Publicado DOU 16.09.2010.
MULTA DE OFICIO
É Cabível, por disposição literal da lei, a incidência de multa de ofício, no percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte, independentemente do motivo determinante da falta.
MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO INAPLICABILIDADE
As multas não possuem natureza confiscatório, constituindo-se antes em instrumento de desestímulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de conseqüência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.
Dessa forma opino em manter as glosas referentes as despesas médicas das profissionais Silvana Costa Machado no valor de R$ 13.400,00 e Maria da Conceição Bagno Zauli no valor de R$ 15.600,00.
Ante o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito negar provimento ao recurso.
Assinado digitalmente
José Valdemir da Silva
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Acordam os membros do colegiado, por maioria dos votos, negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre
que dava provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Tania Mara Paschoalin — Presidente em Exercicio
Assinado Digitalmente

José Valdemir da Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Tania Mara
Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros
Pierre e Marcio Henrique Sales Parada. Ausente, o Conselheiro Luiz Claudio Farina Ventrilho.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisdo proferida pela 8°
Turma DRJ/BHE.

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo
recorrida.

- Contra o sujeito passivo ja identificado foi lavrado Auto de
Infragdo de fls.30/35,- relativo  a -Imposto sobre a -Renda
Pessoa-Fisica,-exercicio-2003, -ano — calendirio - 2002,
formalizando a exigéncia de imposto suplementar no valor de R$
8.360,00, acrescido de multa de oficio e juros de mora
calculados até 09/2006.4 partir da revisdo da declara¢do de
ajuste anual entregue pelo sujeito passivo, conforme documento
de fls. 33/35, foram glosadas deducoes a titulo de
despesasmédicas no montante de R$ 30.400,00. Foi alterada a
linha da declaragdo Dedug¢des/Despesasmédicas de RS
31.580,00 para R$ 1.180,00.

- Consta da Descri¢do dos Fatos que da andlise dos documentos
apresentados pelo contribuinte (recibos e extratos bancarios)
concluiu-se que ndo se identificam no extrato bancario saques
ou compensagoes de cheques compativeis com o0s recibos
expedidos pelos profissionais. Assim, por falta de comprovagdo
da efetividade do pagamento, nos termos da intimagdo expedida,
ndo foram acatados os pagamentos pleiteados como dedugdo a
titulo de despesas médicas, relacionados na DIRPF/03: Beatriz
Camargos Fabel, no valor de R$ 1.400,00, Silvana C. Machado,
no valor de R$ 13.400,00, e Maria da Conceigdo Bagno Zauli,
no valor de R$ 15.600,00.



Processo n° 10680.012909/2006-56 S2-TE01
Acordado n.° 2801-003.128 Fl. 76

- Cientificado da exigéncia em 24/10/2006, documento de
postagem A. fl. 46, o sujeito passivo apresentou defesa, fls. 1/6,
que contém, em sintese:

- Alega que o Auto de Infragdo é nulo, sendo langamento
realizado por mera presungdo, pois inobstante ndo haver
previsdo legal sobre a comprovagdo da forma de pagamento das
despesas médicas, o impugnante, em atendimento a intimagdo
fiscal, apresentou copias dos extratos bancdrios onde
comprovam que ocorreram retiradas/saques em espécie, de
valores significativos, que comprovam a origem dos pagamentos
aos profissionais contratados. Apresenta tabela com a
discriminagdo dos saques efetuados no decorrer do ano de 2002.

- Diz que atendeu a todas as intimagoes e que informou que
todas as despesas médicas foram pagas em dinheiro.

- Argumenta que ndo se pode proibir que alguém faca o saque
total das importancias recebidas a titulo de aposentadoria, leve
para casa o dinheiro e, no curso do més, pague as despesas a
medida que forem ocorrendo.

- Aduz que no caso da profissional Maria da Concei¢do Bagno
Zauli, os pagamentos ocorreram durante o ano de 2002, e ndo
de uma so vez, conforme relagdo de recebimentos anexada A
presente impugnagdo.

- Afirma que ndo é possivel presurmir que os gastos com
despesas médicas sdo exagerados ou ndo, haja vista, ser andlise
muito subjetiva, por mera presungdo. Acrescenta que ndo cabe A
agente fiscal avaliar a necessidade ou ndo de tratamento médico,
e sim, ater-se ao regulamento do Imposto de Renda que
determina que as despesas médicas sdo dedutiveis dos
rendimentos para fins de apurag¢do da base de cdlculo do
imposto de renda.

- Diz que a Receita Federal presume que os recibos ndo sdo
idoneos. Que utiliza um acorddo do Conselho de Contribuintes
para concluir os trabalhos fiscais, desprezando a legislagdo do
Imposto de Renda. Empurra para o contribuinte o onus de
provar sua inocéncia, invertendo a ordem do Estado
Democratico de Direito.

- Sugere que se a fiscal tivesse mais cuidado na condugdo dos
trabalhos, teria diligenciado junto As pessoas fisicas prestadoras
dos servicos médicos, para verificar se as mesmas prestaram os
servicos elou lancaram em suas declaragcoes os valores
recebidos do impugnante.

- Requer o cancelamento do Auto de Infragdo.

- Entende que a multa imposta é inaplicavel e que a mesma
assume o cardter de confisco. Cita trecho de decisdo do
Conselho de Contribuintes, doutrina e jurisprudéncia.
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- Requer, caso prevaleca a autuagdo, que a multa seja reduzida
de 75% para 20%.

- Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em
direito

- admitidas, inclusive a pericial.

A impugnagao foi julgou improcedente, conforme acordao fls. ( 52 a 58 ),
assim tundamentando sua decisdo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 2004
DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS. MULTA. PERICIA.

Somente sdo admitidas as deducoes com a observancia da
legislacdo  tributaria e que estejam  devidamente
comprovadas nos autos.

0 imposto langado fica sujeito a multa de oficio, de carater
irrelevavel.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado
aos orgaos de

julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

A prova pericial mostra-se util somente quando ndo se
puder encontrar a verdade de outro modo mais simples.

Impugnagdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificado da decisio de 1% instincia em 04.04.2011 ( fl. 61 ), o
contribuinte apresentou o recurso em 04.05.2011 ( fls.62/70). Em sua defesa argumentou, em
sintese o seguinte:

— Pede a nulidade do Auto de Infragdo em face da mera
presungdo, pois inobstante ndo haver previsdo legal sobre a
comprovagdo da forma de pagamento das despesas médicas, o
impugnante.

- Apresentou copias dos extratos bancarios onde comprovam que
ocorreram retiradas/saques em espécie, de valores significativos,
que comprovam a origem dos pagamentos aos profissionais
contratados pagos no decorrer do ano de 2002.

— Aduz que as despesas médicas foram pagas em dinheiro.

- Argumenta que ndo se pode proibir que alguém faca o saque
total das importancias. recebidas de aposentadoria, leve para
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casa o dinheiro e, no curso do més, pague as despesas a medida
que forem ocorrendo.

- Afirma que os pagamentos feitos a profissional Maria da
Concei¢do Bagno Zaul foram parcelados durante o ano de 2002.

- Argumenta que houve exagero da Autoridade /fiscal em
presumir os gastos com despesas médicas.

- Diz que a Receita Federal presume que os recibos ndo sdo
idoneos. Que utiliza um acorddo do Conselho de Contribuintes
para concluir os trabalhos fiscais, desprezando a legislagdo do
Imposto de Renda.

- Sugere que se a fiscal tivesse mais cuidado na condug¢do dos
trabalhos, teria diligenciado junto as pessoas fisicas prestadoras
dos servicos médicos, para verificar se as mesmas prestaram os
servicos e/ou lancaram em suas declaracoes os valores
recebidos do impugnante.

- Por derradeiro, requer o cancelamento do Auto de Infracdo.

- Entende que a multa imposta é inaplicavel e que a mesma
assume o cardter de confisco. Cita trecho do Conselho de
Contribuintes, doutrina e jurisprudéncia. Requer, caso prevaleca
a autuagdo, que a multa seja reduzida de 75% para 20%.

E o Relatério

Voto

Conselheiro José Valdemir da Silva — Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE

O contribuinte argui a nulidade do Auto de Infracdo em face do langamento
realizado por mera presungao, pois inobstante ndo haver previsao legal sobre a comprovagao da
forma de pagamento das despesas médicas.

Nao pode prosperar o pedido de diligéncia, o contribuinte teve oportunidade
de formalizar os quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, o
nome, o endereco e a qualificagdo profissional do seu perito. (Artigo 16, IV, do Decreto
70.235/72), (Redacdo dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

Portanto, devem ser rejeitadas as preliminares suscitadas.

A controvérsia cinge-se a glosa de despesas médicas com as profissionais de
Silvana Costa Machado no valor de R$ 13.400,00 e Maria da Conceig¢do Bagno Zauli no valor
de R$ 15.600,00, a decisdo recorrida restabeleceu as despesas médicas referente a profissional
Beatriz Camargos Fabel no valor de R$ 1.400,00 ( fl. 25).



Processo n° 10680.012909/2006-56 S2-TE01
Acordado n.° 2801-003.128 F1. 79

No processo adminsitrativo fiscal a exigéncia de comprovac¢do de um fato
esta ligada ao modo como se distribui o 6nus da prova entre as partes interessadas na protecao
de seus dirieitos.

Tratando-se de processo relativo ao imposto de renda da pessoas fisica cabe
ao Fisco, em rcgra, provar as alegagdes sobre omissao de rendimentos e ao cotribuinte os fatos
que reduzenn a base de célculo do tributo.

Logo, compete ao contribuinte provar os fatos que deram origem as despesas
nédicas, facultando-se a legislagcdo desincumbir-se de tal mister mediante a apresentacdao de
recibos emitidos por profissionais da area de saude.

Como se sabe, a eficacia da prova de despesas médicas, para fins de dedugdo
da base da de célculo do imposto de renda pessoa fisica, estd condicionada ao atendimento de
requisitos objetivos, previstos em lei, o art. 80, do RIR, in verbis:

“Art. 80 — Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos
os pagamentos efetuados, no ano calenddrio, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentdrias ( Lei n. 9.250, art. 8, inciso II,

9

alinea “a
§ 1° O disposto neste artigo ( lei n. 9.250, de 1995, RT. 8° $ 2°).

I — Aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitaliza¢do, médicas e odontologicas, bem como a entidade
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza.

Il — restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes.

III — Limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro
de Pessoas Fisicas — CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica — CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentagdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo
qual foi efetuado o pagamento;

Nada obsta, entretanto, que a Administracdo Tributaria exija que o
interessado comprove o efetivo pagamento das despesas médicas realizadas quando a
Autoridade fiscal assim entender necessario, na linha do disposto no art. 73 do Regulamento do
Imposto de Renda — RIR, aprovado pelo Decreto n. 3000/1999, cujo teor ¢ o seguinte:

“Art. 73 — Todas as dedugoes estdo sujeitas a comprovagdo ou
Justificagdo, a juizo da autoridade lancadora, ( Decreto-Lei n.
5.844, de 1943, art. 11 .§ 3°~

Observo, por importante, que tal faculdade deve ser concretizada por meio de
um ato cuja materializagdo se da com lavratura de um termo, isto ¢, de um langamento no qual
esta expressa a pretensao da Administragdo, de modo que o sujeito passivo tenha prévio
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conhecimento daquilo que o Fisco estd a exigir, proporcionando-lhe, antecipadamente a
constituicao do crédito tributario, a possibilidade de atendimento do pleito formulado.

No caso vertente, o_contribuinte foi intimado a comprovar o _efetivo
pagamento das despesas médicas, mas nio o fez, entendo que a glosa das referidas despesas

médicas deve ser mantida por falta de comprovagao do efetivo dispéndio, com fulcro no do art.
73 do RIR/99.

Transcrevo jurisprudéncia desse Egrégio Conselho Administrativo de
julganentos:

DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO
FISCO.POSSIBILIDADE.

Toda as despesas médicas estdo sujeitas a comprova¢do ou
Justificag¢do, podendo a autoridade lancadora solicitar elementos
de provas dos respectivos pagamentos, nessa hipotese, a
apresentacdo tdo-somente de recibos, sem a procva do efetivo
pagamento, ¢ insuficiente para comprovar o direito a dedugdo
pleiteada. Multa de oficio. CARF — 2° sec¢do — 1° Turma
Especial / ACORDAO 2801-00.497 em 12.05.2010.Publicado
DOU 16.09.2010.

MULTA DE OFICIO

E Cabivel, por disposicdo literal da lei, a incidéncia de multa de oficio, no
percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que devera
ser exigida juntamente com o imposto nao pago espontanecamente pelo contribuinte,
independentemente do motivo determinante da falta.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO INAPLICABILIDADE

As multas ndo possuem natureza confiscatorio, constituindo-se antes em
instrumento de desestimulo ao sistematico inadimplemento das obrigacdes tributarias,
atingindo, por via de conseqiiéncia, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o
sujeito passivo cumpridor de suas obrigagdes fiscais.

Dessa forma opino em manter as glosas referentes as despesas médicas das
profissionais Silvana Costa Machado no valor de R$ 13.400,00 e Maria da Concei¢do Bagno
Zauli no valor de R$ 15.600,00.

Ante o exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito negar
provimento ao recurso.

Assinado digitalmente

José Valdemir da Silva
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